
ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAGNA 
CHARLES GOMES DE OLIVEIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DA DEMANDA - DFD 

1.0, IDENTIFICAGAO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratagio: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licenca de seção de uso de sistema de gerenciamento de ponto eletronico, com 
equipamentos, em conformidade & Portaria MTP 671/2021, e anteriores, com funcionalidades 
avancadas de reconhecimento facial, dispondo de aplicativo moével (IOS/Android) com 
geolocalizagdio, para registro (se houver), ocorréncias, acompanhamento, solicitagSes e controle 
de jornada de frequéncia dos funcionarios, visualização, assinatura de espelhos, compativel com 
os métodos tradicionais (relégios/tablets/celulares/computadores), incluindo treinamento, 
suporte técnico, visitas in loco (semanais), de modo a atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Barauna/PB. 
1.2.Classificacdo do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivagfio de servigo para 
suprir demanda especifica - Contratac#io de empresa para disponibilizagdo de sistema de ponto 
eletrénico com recophecimento facial e aplicativo mével com geolocalizagdo, compativel com 
diversos dispositivos, conforme a Portaria MTP nº 671/2021, incluindo equipamentos, treinamento, 
suporte técnico e visitas presenciais, para controle e gestão da jornada dos servidores da 
Câmara Municipal de Baraúna/PB - considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 
medida de interesse piblico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizag#io dos recursos em relagio aos 
objetivos programades, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRACKO 
3.1.A contratação pretendida esta alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estdo fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiéncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAGAO 
4.1.2s caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagao são: 

CODIGO DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE | QUANTIDADE 
DED 1 [Contratacdc de empresa especializada para o fornecimento de licença de cessão|  UND i} 

jde uso de sistema de gerenciamento de ponto eletrsnico, com disponibilizagécl 
jde equipamentos, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e norma 
jcorrelatas, dotado de funcionalidades de reconhecimento facial, aplicatívo 
móvel (10S/Android) com geolocalizacdo para registro de ocorréncias (quando] 
houver), acompanhamento, solicitagSes e controle da jornada de trabalho dos| 
servidores, possibilitando a visualização e assinatura de espelhos de ponto,) 
lcompativel com múltiplos dispositivos ({relégios, tablets, celulares e 
computadores), incluindo treinamento, swporte técnico contimuo e visitas 
técnicas presenciais semanais, a fim de atender às necessidades da Camaral 
Municipal de Baragna/PB. 

4.2.0 prazo méximo para a execução do objeto desta contratacio e que admite prorrogação nas 
condigdes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Inicio: Imediato; 
4.2.2.Conclusdo: 11 (onze) meses. 
4.3.A vigéncia da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragio, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa para disponibilizacio 
de sistema de ponto eletrdnico com reconhecimento facial e aplicative mével com geolocalizagdo, 
compativel com diversos dispositivos, conforme a Portaria MIP nº 671/2021, incluindo 
equipamentos, treinamento, suporte técnico e visitas presenciais, para controle e gestão da 
jornada dos servidores da Camara Municipal de Baratna/PB. 

Impresso por convidado em 10/03/2026 13:14. Validação: 4470.AF1C.3A23.6C24.0FD0.9A0B.64CA.0861. 
Formalização de demanda. Doc. 29506/26. Data: 09/03/2026 13:09. Responsável: Jose N. da S. Souza.

23

23



6.0.ESTIMATIVA DOS PREGOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preco aferido por 
meio da utilização do seguinte parametro: pesquisa direta com no minimo trés fornecedores, 
mediante solicitacdo formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orcamentos com mais de seis meses de 
antecedéncia da data de divulgação do edita 
6.1.1.8alienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no ambito desta Administragao 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratagdo, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratagdes já realizadas; sem prejuizo da escolha de 
outros fornecedores, também de forme aleatéria, feita através de consultas a enderegos 
eletrénicos de entidades públicas que realizaram com éxito contracdes semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratacdo, definidos por meio de parametro 
de aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo a média dos pregos encontrados. 
€.3.C valor total é equivalente a R$ 25.300,00. 

7.0.PREVISRO ORCAMENTARIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsio de dotacao especifica no orcamento 
vigente, apropriada para a devida execucio do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsdvel, e está contemplado no planejamento das contratagdes para o 
correspondente exercicio financeiro. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficigncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de cconomicidade, a efetivagdo da melhor contratagdo vidvel, especialmente 
quanto ac melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de empresa para disponibilização 
de sistema de ponto eletrénico com reconhecimento facial e aplicative mével com geclocalizacio, 
compativel com diversos dispositivos, conforme a Portaria MTP nº 671/2021, incluindo 
squipamentos, treinamento, suporte técnico e visitas presenciais, para controle e gestdo da 
jornada dos servidores da Camara Municipal de Baradna/PB; 
8.1.2.Com relação à eficdcia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte as atividades finalisticas da Administracdo, inerentes aos correspondentes servicos 
prestados de interesse publico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais servicos, com demanda notadamente crescente, e do uso racicnal dos recursos 
financeiros disponiveis: 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratacdo, da forma como se apresenta - consideradas as especificacdes, prazos, 
quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extingdo contratual ou outras sanções em 
decorréncia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitinde ac contratante, em vez 
de envidar esforcos para a realizagdo de novo certame destinado a contratagdc do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administracdos; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administracio, não atenta gquanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretara impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAGAC 
9.1.Forma de contratacao: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, incisc II, da Lei 14.133/21. 

. - PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

Diretoria Administrativa 
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